
INDICAÇÃO Nº 
3327
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que se digne determinar aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados estudos e adotadas providências necessárias a possibilitar a liberação dos recursos financeiros visando a implantação de sistema de monitoramento por câmeras de vídeo no município de Santa Bárbara d’Oeste.
JUSTIFICATIVA

Em 22/08/2011, contando com a presença de 14 prefeitos da Região Metropolitana de Campinas (RMC) e representantes de diversos níveis do Governo do Estado, entre os quais o Secretário Adjunto de Desenvolvimento Metropolitano, Edmur Mesquita, foi realizada a 118ª Reunião do Conselho de Desenvolvimento da RMC, no município de Engenheiro Coelho.

Dentre os vários assuntos foram discutidos deu-se destaque a ações de segurança pública, ocasião em que os prefeitos aprovaram por unanimidade o projeto de segurança pública que prevê sistema de monitoramento regional por meio da instalação de câmeras nos municípios, em função do qual cada município poderá receber até R$ 600 mil para a implantação do sistema, que será financiado pelo Fundocamp (Fundo de Desenvolvimento Metropolitano de Campinas).

Destarte, considerando que o Fundocamp foi criado pela Lei Complementar nº 870, de 19/06/2000 e regulamentado pelo Decreto nº 50.553, de 20/02/2006, com a finalidade de dar suporte financeiro ao planejamento integrado e às ações conjuntas dele decorrentes, no que se refere às funções públicas de interesse comum entre o Estado e os Municípios da região e, face à importância da questão apresentada pela edilidade barbarense, em especial do nobre Vereador Antonio Carlos Ribeiro, aguardamos de Sua Excelência, o senhor Governador, o acatamento desta proposição no interesse dos cidadãos do município de Santa Bárbara d’Oeste.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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